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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N’ TST N» 48-59

Agravo não provido. O p^azo 
do art. 459, parágrafo único, da 
Consolidação, é de direito mate
rial e se distingue dos prazos pro
cessuais de que trata o mesmo di
ploma nos arts. 770 e 776.

Matéria de prova é irrexaminá- 
vel na oportunidade da revista.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Agravantes, 
Servix-Engenharia S. A. e, como 
Agravados José Ravanelli e Manoel 
Ferras Pardo:

Acordam os Ju'zes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Traba
lho, negar provimento ao gravo, uná- 
nimemente.

A respeitável sentença recorrida, 
contra a qual se interpôs revista, dis-a 
da incidência -ie culpa reciproca, dis
tribuída parte pela reclamada, ina- 
dimplétnente no pagamento de salá
rios vencidos após o décimo dia util, 
coincidente com o sábado, e atribuí
da parte aos recorridos porque, por 
essa causa, abandonam o serviço.

Alega-se no agravo o mesmo tema 
levantado com a revista, sustentando- 
se que há matéria jurídica por não 
se aplicar o § 1? do art. 775 da Con
solidação combinado com o art. 125 
do Código Civil, que proroga para 
outro dia util o prazo que recai no 
sábado.

Embora pedida com fundamento 
em ambas as alíneas do art. 896, a 
ora Agravante não apresentou julga
dos que legitimem a revista pila le
tra “a”. E quanto à letra “b” da 
mesmo permissivo não demonstrou de 
inteligência equivoca, oesencaderna- 
da, heterodóxa em torno dos disposi
tivos questionados.

O prazo do art. 775, § T\ é proces
sual. Não é prazo de direito material. 
O art. 459. parágrafo único, alude'ao 
pagamento de salários até o décimo 
dia util. Ocorrendo essa hipótese, co
mo a agravante mesma reconhece em 
suas razões, incidiu em mora contra
tual, cabendo-lhe a responsabilidade 
pelos atos que, em represália, comete
ram os empregados. Foi por isso que 
a r. sentença, justa ou injustamen
te, acabou pela culpa recproca, ful
minando a controvérsia com o sabor 
da convicção dos julgadores.

Aplicar a lei não e deseümprí-Ia, 
senão ovando essa anlica^o envolve 
indagação jurídica esdruxula, gritan- 
iemente errónea e contrária a seu ob
jetivo literal.

O prazo do art. 459, parágrafo 
único, não se confunde com os pra
zos processuais invocados pela Ag; a- 
vante na sua revista. Trata-se, ali, 
de prazo de direito material gover
nado pela disposição expressa da iei 
especifica, que e a Consolidação.

O preceito do art 125, do código 
Civil não foi descumprido E nem in
vocado como razão de decidir. Esta
belecendo igualmente regra de con
tagem dos prazos processuais em na
da influi na solução jurídica da pre
sente controvérsia.

Seja como fôr, obrigada, legal e 
contratualmente, a pagar os salários 
vencidos, a ora Agravante não o fèz, 
apesar de se tratar de dia util, lun- 
cionando em meio expediente. Se o 
tempo era exíguo para o desempe
nho do pagamento pelo menos deve
ria ter-se animado do propósito de 
satisfazer obrigação, provando, nesse 
sentido.

Se não apresentou motivo esculpa- 
vel, não há por onde aferir dos fun
damentos do r. julgado razão jurídi
ca de alta indagação ou aplicação 
duvidosa de dispositivos dc lei con
trários a seu enunciado expresso

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1959. 
— Astolfo Serra — Presidente. — 
Cesar Pires Chaves — Relator. — 
Ciente: — João An^ro de Carvalho 
— Procurador Geral.
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PROC. TST-RR-261-58

Aplicação imediata da Lei nú
mero 3.030, de 19 de dezembro 
de 1956.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista n? 261-58, 
da Junta de Juiz de Fora, Estado 
de Minas Gerais, em que é recorren
te Santa Casa de Misericórdia de 
Juiz de. Fora, sendo recorrida lone 
Maria de Andrade:

1. Fundando-se na Lei n? 3 030, 
de 19 de dezembro de 1956, que li
mitou o desconto no salário por for
necimento de alimentação, reclamou 
a ora recorrida contra a ora recor
rente, pedindo o pagamento de di
ferenças a que se julgava com di
reito. Contestou a reclamada arguin
do a inconstitucionalidade da aludi
da lei e a sua inaplicabilidade ao 
caso por ser o contrato de trabalho 
da reclamante anterior à sua Vigên
cia. A Junta concluiu pela procedên
cia do pedido e rejeitou os embargos 
opostos à sentença. Daí a revista, 
opinando a douta Procuradoria pelo 
não conhecimento ou não provimen
to do recurso.

2. A revista é conhecida ame a 
divergência jurisprudencial aponta
da. Já este Tribunal, na plenitude 
de sua composição, rejeitou a pre
tendida inconstitucionalidade da Lei 
n" 3.030. Com efeito, como ensina 
Gooley, “a garantia de proteção 
igual não deve ser entendida no sen
tido de que tôda pessoa, no país, 
tem, precisamente, de possuir os mes
mos direitos que qualquer outro. 
Visa categorias de pessoas e a pro
teção dada pela lei deverá conside
rar-se igual, se a tôdas as pessoas da 
mesma categoria ela trata do mesmo 
modo, sob as mesmas circunstân
cias e condições” (“Princípios ge
rais do direito constitucional”, trad. 
bras., 1909, pág. 262). Não há tam
bém, falar, no caso, em “efeito re
troativo” com ofensa a “direito ad
quirido”. E’ certo que, em matéria 
contratual, rege a lei do tempo do 
contrato. E que o contrato de tra
balho da reclamante é anterior à 
lei n’ 3.030. Mas o contrato de tra
balho — como é pacífico na doutri
na — não é todo contratual. A Lei 
n? 3.030 refere-se a desconto no 
“salário mínimo”, e nada existe de 
menos contratual que êste salário, 
cuja natureza institucional é evi
dente. A prevalecer a tese de recor
rente, os novas níveis de salário-mí
nimo seriam inaplicáveis aos con
tratos de trabalhos anteriores á sua 
vigência, coisa que ninguém ousou, 
ainda, sustentar. O desconto em tal 
salário, por fornecimento de alimen
tação, não decorre da autonomia da 
vontade e, por isso mesmo, a lei que 
o modifique, se aplica imediatamen
te aos contratos em curso, eis que 
visa a regular, de maneira direta, a 
situação dos trabalhadores, como tais, 
e não como “contratantes” Como 
ensina Roubier. as consequências do 
fato passado (contrato em curso), 
são consideradas pela lei nova em 
si mesmas, e não por um motivo que 
se prende, apenas, àquele fato. Não 
é o contrato (ato jurídico indivi
dual). que é atingindo, mas o esta
tuto legal, ligado a um interêsse co
letivo. e sôbre o qual o contrato se 
apoiava (“Les conflits de lois dans 
le temps”, II, 1933, págs. 122-123).

) salários, porém, porque não existe nf 
I espécie, dolo por parte da Emprêsa.”

A seguir constam os fundamentos 
do voto vencido do Exmo. Juiz Dr. 
Wilson Campos Batalha (fls. 84). 
Não se conformaram ambos os liti
gantes, que interpuseram revista, a 
emprêsa, a fls. 87, com invocação à 
alínea a do artigo 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, e indica
ção de aresto divergente (fls. 88), e 
o reclamante, a fls. 100, inconforma
do com a exclusão de salários atrasa
dos, com apôio em decisões que apon
ta como divergente, do proprio Tri
bunal Regional da Segunda Região.

A Procuradoria Geral, a fls. 119, 
assim opinou:

“O direito ao emprêgo, aesegurado 
pela Consolidação das Leis do Tra
balho ao empregado estável, somente 
lhe poderá ser negado, nas estritas 
hipóteses previstas naquele mesmo 
diploma, das quais decorrem da«orá- 
tica da falta grave a que se refere o 
seu artigo 493.

Em todos os demais casos, excessão 
feita da força maior, detidamente 
comprovada, permanece íntegro o di
reito I estabilidade.

Na hipótese em foco acresce a cir
cunstância de tratar-se de invalidez 
incurável para o trabalho, produzida 
por silicose, definida nos autos, como 
uma pneumoconise, isto é, doença 
pulmonar degenerativa pela absorção 
de pó «ie pedra.

Ora, tal incapacidade, decorrência 
lógica do serviço prestado sob condi
ções deficientes, desaconselháveis, e 
mesmo condenadas pelos princípios • 
regras ditadas pela Higiena e Segu
rança do Trabalho, não pode set; 
equiparada à fôrça maior.

Muito ao contrário, o exame dos 
autos, em face dos mais comezinhos 
princípios de proteção ao trabalho, 
estabelecidos pela Consilidação e pe
las reiteradas instruções e recomen
dações dos serviços técnicos de Hi
giene e Segurança do Trabalho, nos 
autoriza a admitir a culpa presurdida 
do empregador.

Nestas condições, somos pilo co
nhecimento de ambos os recursos, e 
no mérito pela reforma, em parte do 
acórdão recorrido para julgamento da 
reclamação procedente, restibelecen- 
do-se plenamente a sentença da MM. 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Santo André, pelos seus urídicos 
fundamentos.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 
1959. — Roque Vicente Ferrar, Pro
curador. ”

Presentes os autos ao julgamento 
| desta Turma foi pala mesma conver- 
. tido êste em diligência, paca qna 
I fósse esclarecendo se o reclamante eu 
i a empresa promoveram a sua apo- 
! sentadoria no I.A.P.I.; b) em caso 
j afirmativo, qual a solução dq Ins'i- 
tuto, e se ainda se acha ou não apo
sentado, e, c) qual a condição atual 
de saúde do reclamante e quai a 
sua capacidade de trabalho, solici
tando ou promovendo a Junta da 
Conciliação o nccessrio exame pe- 

: ricial.
í A fls. 129 apura-se que em data 
; de 25 de fevereiro da 1957 acheva-.e 
o reclamante em gôzo da benefício, 
por parte do I.A.P.I., o que cie'<'- 
ria perdurar até setembro dê»se uio, 
não se conformando, a seguir, se foi 
tal beneficio prorrogado ou não. Por 
outro lado, constam a fls. 143 m- 

| formações sôbre o estado de saúde do 
reclamante, datadas da 6 de Janeiro 
do ano corrente de 1959, assim redi
gidas:

“Senhor Juiz.
j Fui procuredo hoje pelo Sr. Alci- 
; des Pires de Campos, reterdo em 
j oficio de V. Excla. n» 98-58 de 10 
' da junho próximo passado.
{ Tive ocasião de prestar Inermes 
; sôbre o paciente em carta datade de

3. Pelo exposto, acordam os Jui
zes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, sem diver
gência, conhecer da revista, rejeitan
do a inconstitucionalidade arguida, e, 
poi maioria, negar-lhe provimento.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 
1959. — Astolfo Serra, Presidente. 
— Délio Barreto de Albuquerque Ma
ranhão, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral;

PROCESSO TST N’ 1.463/56-RR

Situação do empregado que, em 
razão de moléstia profissional, 
afasta-se do serviço. Necessidade 
da aplicação harmoniosa da le
gislação sôbre acidentes do tra
balho e da legislação geral de 
amparo ao trabalhador.

Vistos e relatados êstes autos, cm 
que são partes, como Recorrentes, 
Alcides Pires de Campos e Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e, como Re
corridos: Os mesmos:

Em agôsto de 1954, Alcides Pires 
de Campos ajuizou reclamação contra 
a S.A. I.R.F. Matarazzo, pelo feto 
de ter sido considerado desligado do 
serviço da empresa, e isso porque, 
não obstante ter mais de dez anus 
de trabalho, e ter sido vítima de mo
léstia profissional, entendeu a em
prêsa que havendo êle como conse
quência desse evento, sido declarado 
total e permanentemente incapaz e 
recebido a correspondente indeniza
ção, nenhum outro encargo lhe ca
beria, achando-se rescindida, ipso 
facto, a relação de emprêgo. A Junta 
de Conciliação e Julgamento de San
to André, ut sentença, a fls. 53, deu 
pela procedência do pedido e ordenou 
a reintegração do reclamante, e o 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, em recurso ordiná
rio, reformou, em. parte, essa decisão 
a fim de que a reintegração do re
clamante se fizesse em serviço com
patível e sem salários atrasados, a 
que fez na conformidade dos seguin
tes fundamentos:

”0 empregado acidentado que re
cebe a respectiva indenização por 
acidente, não abre mão do .seu em
prêgo.

O Instituto de acidente não visa a 
rescisão do contrato de trabalho, mas 
apenas resarciou os danos causadc» 
pelo próprio acidente. Aceitar a tese 
da Empresa, seria derrogar tôda a 
legislação trabalhista de amparo ao 
trabalhador, que como diz, vmte ou 
trinta anos de trabalho, dedicado, se 
vira na contingência de abandonar o 
emprêgo por causa do acidente em 
serviço, sem qualquer indenização 
pelo seu tempo de serviço.

O reclamante que percebia mais do 
que o salário mínimo, um ordenado 
de mais ou menos Cr$ 2.600,00 e 
tinha treze anos de essa, foi ac'den- 
tado e recebeu a indenização por aci
dente a importância de Cr$ 33.600,69.

Se despedido teria uma -indenização 
de Cr$ 67.000,00. Daí a fraude se 
aceitamos a tese de empregadora. O 
I.A.P.I. deu alta ao reclamante e 
não lhe dá amparo algum, razão pela 
qual ficou o empregado totelménte 
desamparado. Sendo estável, eàmente 
por via de inquérito judicial, poderia 
ver o seu. contrato rescindido e daí 

; a sua reintegração no emprêgo, sem
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2 de julho de 1958. Ao que parece, 
es.sa informação, por motive que des
conheço, não foi legado a V. Excia., 
e dela remeto-lho anexo uma cópia.

Reexaminando hoje o Sr. Alcides, 
posso entretanto melhor apreciar o 
caso. A pneumoconiose de que é 
portador não tem trazido até o mo
mento, insuficiência respiratória dig
na de nota, ao exame clínico. Seria 
indicado fazer provas funcionais do 
aparelho respiratório para uma ava
liação mais objetiva da suficiência 
pulmonar. Por outro lado, continua 
com a artrite, não em fase da da 
atividade como estava em julho úl
timo, mas ainda evidenciável ao exa
me clínico.

Levando os dois fatos em conside
ração, concluo que o serviço de la
vador de caolin é contra-indicado pa
ra o paciente. Contudo, êle está apto 
para certas atividades industriais, 
com restrições, particularmente quan
to a esforços físicos acentuados, ex
posição contínua a gráus excessivos 
de umidade e exposição à sílica livre.

Sendo o que tínhamos a informar, 
reiteramos a V. Excia. protestos de 
alta consideração.

Respeitosamente. — Dr. Bernardo 
Bedrikiw, Chefe do Serviço de Higie
ne e Segurança Industrial.”

E’ o relatóricZ
VOTO

Entendo que as divergências indi
cadas em ambas as revistas justifi
cam seu conhecimento, com apôio na 
alínea a do artigo 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Trata-se, aliás, de questão rele
vante de direito, sôbre • a qual já se 
tem pronunciado, divergentemente, 
éste Tribunal, motivo pelo qual co
nheço de ambos os recursos. No mé
rito, tenho sempre entendido que a 
indenização por acidente do trabalho 
não se constitui em causa para que 
se considere rescindido, de pleno di
reito, a relação de emprêgo. As ins
tituições jurídicas decorrentes dos 
acidentes do trabalho e moléstias 
profissionais têm tido evolução sepa
rada da legislação do trabalho em 
geral, não podendo, contudo, ter por 
efeito seu desatendimento frontal, 
fazendo-se mister indagar se o tra
balhador acidentado, e cujo acidente 
(ou moléstia) foi considerado, para 
os fins especiais da lei de acidentes, 
total e permanentemente incapaz, se 
está, efetivamente, incapacitado to
talmente para os demais efeitos, pos
to que nem sempre coincidem os cri
térios, tanto mais quanto a lei de 
acidentes considera permanente a in
valides que excede de períodos limi
tados de tempo. Se coincidem os 
critérios, deverá o trabalhador passar 
para o regime de amparo da previ
dência social, e nesse pisso teria ra
zão a empresa recorrente. Se tal não 
ocorre, e se a lesão ou a moléstia de
saparece deixando válido para* o ser
viço o trabalhador, volta a vigorar a 
reteção de trabalho antes interrom
pida, posto que texto algum de ei 
dá efeitos rescisivos ao simples paga
mento de indenização por acidente 
ou moléstia. Daí a razão das indaga
ções feitas na diligência. Pelas "es- 
pestas aos quesitos formulados, veri
fica-se que, pelo menos até 1957 
esteve o reclamante em gôzo de be- 
nefício no I.A.P.I., peio que, no 
período correspondente, não poderia 
pretender, concomitantemente, a sa
lários. eis que tal período, nos termos 
do artigo 476 da Consolidação das 
LeU do Trabalho, é de ser considera
do como de licença sem remuneração. 
A partir, porém, da data em que 
tenha sido suspenso o beneficio, ou 
que fôr, se já não foi, faria ou 'ará 
jús. ou à readmissão no emprêgo, ou 
à sua dispensa médiante indenização, 
na forma do arage 475. 5 1’ da 
Consolidação das Leas do Trabalho 
Meu voto, pois, é pata considerar, o 

'reclamante com direits' à readmissão.
em função compatível e sem salários 

anteriores, ou à indenização referida, 
no momento que tenha tido alta, e 
suspenso o beneficio, provendo assim, 
em parte, o recurso da emprêsi, e 
julgado prej<«Ucado o do reclamante.

Isto pôsto.
Acordam oa Juízes da Segunda Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer de ambos 
os recursos; no mérito, por maioria 
de votos, dar provimento, em parte, 
ao apèlo da reclamada para determi
nar a readmissão do empregado, sem 
salários anteriores, em função com
patível, ou indenização, desde que 
haja tido ou quando venha a ter alta 
do Instituto. O recurso do reclaman
te foi julgado prejudicado, unânime
mente.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1959. 
— Oscar Saraiva. Presidente e Re
lator. Ciente: João Antero de Car
valho, Procurador-Geral.

PROC. N® TST RR 3.971-58

Férias proporcionais são devi
das quando a rescisão se opera 
sem culpa do empregado.

A ausência do propósito ma
nifesto de obstar a aquisição da 
estabilidade não abre ensejo ao 
pagamento de indenização em 
dômro.

Improvada a falta imediata da 
rescisão, impõe-se o pagamento 
da indenização simples ao' em
pregado quase estável.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos em que são partes, como Re
correntes, José Carrenho Carevanti 
e Indústria de Tapetes Bandeirantes 
S A. e, como recorridos, os mes
mos:

Acordam os Juízes do Tribunal Su- 
nerior do Trabalho conhecer de am
bos os recursos: o dá empresa, ven
cido o Ministro Mário Lopes de Oli
veira, revisor, e, por unanimidade, ao 
do reclamante: de meritis. contra os 
votos dos Ministros Rômulo Cardim, 
Relator, e Astolfo Serra, dar provi
mento ao apêlo do reclamante, cara 
reconhecer-lhe — direito a férias 
nroprocionais, e negar acolluda ao 
da reclamada^

Custas, ex lege.
Contra o v. acórdão de fls 97 us- 

oue 99 interpõem-se dois recursos. 
O do empregado, a fls. 106, f>mdan- 
do-o nas duas alíneas do art 896, 
noj ver indeferido o seu pedido de 
férias proporcionais e pagamento das 
md°nizacõ»s em dôbro. E o da em- 
mêsa. a fls. 100. também sob ambos 
os pressunostos do art 896. mas por 
não se considerar obrigada ao pa
gamento de nenhuma indenização, 
ante a arguição da existência de de- 
-'dia. admitida pelo r. decisório, mas 
desnrezada por não entender fosse 
s"íicien tem ente grave nara a r»sci- 

do contrato de quem quase es
tável.

Ambos os dois apelos são conheci
dos Há acórdãos divergentes em tor
no de interpretação do direito em 

do emnre^ado despedido à« vés
peras da estabilidade a quem se nega 
o direito da indenização em dobro, 
ou se manda nagnr proporcionalmen
te em base simntos, e da aue uma 
ve-? julgada a anão procedente, de
cidas as férias adquiridas em nerio- 
dn inonrnrdof-n No atinente ar re- 
"nrep da emTwísq n fundamentarão 
“sfá nl“nampnte hístifiendá uma vez 
aue n anõrdão irnnuvnndo afirma ter 
a recorrente se excedido na aplica
rão da punição, nutra mai» branda, 
oue nõ0 a demissão, podendo ser 
anúcada.

No mérito, é provido em parte, o 
renunso do empregado. A falta in
dicada como causa da rescisão não 
foi provada, talqualmente considera
do nela decisão recorrida. Se assim 
suvede. é decidir contra expresso teor

legal a sentença que, a um só tem
po, proclama a procedência da re
clamação e o nenhum direito do em

pregado a férias proporcionais do ar
tigo 142, parágrafo único, da con
solidação.

Diz-se ainda, não ter o Senado 
aprovado o artigo do projeto-lei que 
se converteu na atual redação do 
art. 142, parágrafo único, que, as
sim, sofre de vício que a invalida.

Ninguém nega ao Poder Judiciá
rio a atribuição de declarar a nuli
dade da lei, ato especifico do Poder 
Legislativo.

No caso, porém, tratando-se de lei 
interpreattiva, que veio em socorro 
de determinada corrente jurispru
dência!, conciliadora do direito a fé
rias proporcionais, torna-se estéril a 
averiguação do trâmite que obede
ceu Pouco importa que se demons
trasse até mesmo omissão na ob
servância do processo prescrita pela 
Constituição, ou a transgressão das 
normas estabelecidas regimentalmen
te, para que o ato .egislativo se con
siderasse inválido.

Afirmar-se, pois, que uma lei in- 
terpretativa é essenciaimente nula 
por vício de sua tramitação, ou à 
falta de placito de um dos ramos do 
Poder Legislativo, é descumpri-la 
formalmente, ou. pelo menos, dis
crepar da jurisprudência pacífica 
quç, em tôrno da matéria, sempre 
adotaram em sua quase totalidade, 
os tribunais trabalhistas, inclusive 
esta Alta E. Instância.

Aliás, em tôrno da matéria. o Tri
bunal Superior tem se manifestado, 
fulminando a pretensão de inconsti- 
tucionalidade do dispositivo que dis
se do direito a férias proporcionais 
ao empregado despedido sem culpa.

A indenização em dôbro não é de
vida na espécie. Embora não possuís
se a empregadora justa causa para 
a rescisão, apontou causa que a au
torizava a rescindir o contrato do 
empregado quase estável. Não agiu, 
porém, com dolo, pois os anteceden
tes do reclamante contribuiram para 
isto, pois da vez anterior foi encon
trado cochilando em horas de ser
viço, por isso tendo sido, até, puni
do disciplinarmente.

Não provou o reclamante a exis
tência de causa manifesta de que a 
rescisão se efetivasse com o piopó- 
sito de evitar-lhe o ..dvento da es
tabilidade, nenhum sendo o seu di
reito à indenização em dôbro.

O mesmo nem passa com o re
curso da empresa. Deixou de pro
var a falta imediata da rescisão, 
afirmou que o reclamanet dormia em 
serviço. Porém, o decisório recorri
do, analisando os depoimentos con
clui de modo diverso. E, tanto as
sim, que, como reforço de argumen
tação, frisa que “mesmo provada a 
falta, não havia motivo para ser o 
reclamante imediatamente despedido, 
quando outra mais branda deveria 
ser aplicada. Tratando-se de um em
pregado com quase dez anos de ser
viço. que trabalhava "m serviço no
turno, que é árido e estafante, com 
apenas uma suspensão”.

Impondo, por tudo isso, o paga
mento da indenização simples, o v. 
aresto regional aplicou a lei com 
eficiência, submisso à prova dos au
tos, que. efetivamente, não autori
zava concluir no sentido de falta 
grave contemporânea ou existente à 
época da rescisão.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1959 
— Astolfo Serra, Presidente. — Cé
sar Pires Chaves, Relator.

i Ciente — Procurador Geral.

PROC. TST — 3.231-57

Horista. Férias. A remuneração 
das terias deve ser calculada da 
acordo com o salário-hora quo 
perceber o empregado na época 
em que devera goza-las.

Inaplicabilidaue a espécie do § 
l.° do art. 140 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, por não sa 
tratar de salário incerto, ou variá
vel.

Embargos rejeitados.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Aramüicio Vidal S.A. e, como Em
bargado, Alfredo da Silva Rocha:

Por demais debatido o assunto ju
rídico sujeito à deliberação dêste Egré- 
gloT Tribunal Pleno, no caso sub 
judice.

Trata-se de critério a ser adotado 
no pagamento das férias de emprega
do que percebe a base de hora com 
valor fixado (no caso Cr$ 20,80 por 
hora). t

Entende a empresa dever o paga
mento com cálculo feito na forma do 
S l.° do art. 140 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, enquanto o re
clamante pretende o cálculo respeitada 
a ordenação geral e básica do art. 140 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
pu seja de acordo com o salário hora 
que perceber na época do gôzo das 
férias.

Transitou o processo pela MM. 
Sexta Junta de São Paulo onde foi 
acolhida a sustentação do reclaman
te que obteve ganho de causa em sen
tença confirmada em gráu de embar
gos.

Nevado foi provimeento a revista 
oferecida • nela reclamada, pela Egré- 
via Segunda Turma, em o acórdão de 
fls. 45, da lavra do eminente Minis
tro Álvaro Ferreira da Costa que sus
tenta :

“A remuneração do período de fé
rias não pode ser inferior a aue per
ceberia o empregado se estivesse em 
serviço. Para efeito de cálculo, pois, 
e exclusivamente nara isso, é que o 8 
l.° do art. 140 da Consolidação das 
Leis do Trabalho manda tomar-se por 
base a média percebível no período 
correspondente às férias e não no pe- ■ 
ríodo correspondente à aquisição do 
direito a férias.”

Aos embargos opostos ao v. acórdão 
da Egrégio Segunda Turma, ofereceu 
a Douta Procuradoria Geral, o pare
cer de fls. 55 que conclui pelo seu 
não provimento. *

E’ o relatório.
Preliminar de conhecimento.
Sufragando entendimeento diverso 

do v. aresto embargado, icta a recla
mada à fls. 50, acórdão da Egiégia 
Primeira Turma dêste Tribunal, pelo 
que conheço dos embargos.

MGrito.
Conforme reiterados votos proferi

dos e acolhidos neste Egrégio Tribu
nal. mantenho a interpretação de que 
o S l.° do art. 140 da Consolidação 
das Leis do Trabalho se aolica as hi- 
nóteses de salário pago a base de ta
refa ou quando incerto ou variável. 
O preceito nasceu da necessidade da 
em alguns casos diante da inexistên
cia de uma remuneração uniforma e 
em quantia certe se adotar fórmula 
aue. nelo menos, determina-se » per- 

' cepção média.
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PROC. TRT-2.525-57

Os embargos autorizados pelos 
arts. 702, II, b e 894, § 2’, da Con
solidação, nem são infringentes, 
nem de nulidade, mas embargos 
de divergência ou de revisão de 
interpretação, no caso de conflito 
entre decisões finais de turmas di
ferentes do Tribunal Superior do 
Trabalho e dêste, quanto ao modo 
de interpretar o direito em tese.

Rejeitados os embargos porque 
conciliável com o texto do arti
go 789 o julgado que decide no 
sentido de que a deserção, como 
sanção, opera pleno jure, conta
das as custas em quantia exata e 
Integrada, na afifmação da sen
tença.

Vistos, discutidos e relatados êstes 
autos em que são partes, como Em
bargante, Imobiliária Construções, 
Representações. Administrações, Ur
banização “IGRAU” Ltda. e, como 
Embargado, Alvaristo Manoel dos 
Santos:

Acordct*. os Juizes do Tribunal Su
perior do Trabalh° conhecer dos em
bargos e rejeitá-los, unânimemente.

A controvérsia se resume em tôr- 
no de deserção decretada de ofício, na 
oportunidade dos embargos perante a 
E. Primeira Junta (fls. 35). em face 
de não pagamento das custas comi
nadas na primeira sentença, a fls. 
11, calculadas em Cr$ 766.00 mais a 
taxa de educação e saúde.

E, conhecendo da revista ante diver
gência de julgados adequados à con
trovérsia, o v. acórdão de fls. 61. da 
ilustre -lavra do Eminente Ministro 
Júlio Barata, assim se manifestou. 
in verbist

“ A boa lição dos doutos é esta: a 
deserção opera pleno jure. No caso 
presente, as custas haviam sido con
tadas em auantia exata, nem mesmo 
sendo possível alegar aue dependiam 
do cálculo a ser feito”.

Oferecendo os presentes' embargos 
do Art. 13’, § 1’. n’ IV. do Regimen
to Interno, a Recorrente se esforça 
por demonstrar o seu conhecimento 
e provimento, levantando, ao enseio, 
um ror de irregularidades e concluin
do se “anule o processo ab initio ou, 
se rejeitada a preliminar- de nulida
de, seja determinado que a MM. Jun
ta julgue os embargos onostos à deci
são que deu pela procedência da re
clamação”.

Há decisões desta Alta Instância 
no sentido de que a deserção do re
curso não pode ser decretaáa ex offi- 
cio ou ainda que a sua decretação 
depende do pronunciamento da parte 
contrária, com as quais conflita a tese 
esposada pelo r. decisório embargado.

As demais referências são oriun
das de afirmações da E. Primeira 
Turma do Supremo Tribunal e do 
C. Tribunal Regional da Bahia, não 
se prestando, nesta instância, à in
cidência dos embargos regimentais, 
autorizados pelos arts. 702, H b, e 
894. 5 2’. da Consolidação.
^jÊstes não são, também, como se 
pretende, embargos infringentes ou 
de nulidade. Mas embargos dé con
flito entre decisões finais das turmas, 
(exclusiva da mesma turma) e deci
sões dêste E. Tribunal, quanto ao 
modo de interpretar o direito em tese.

De meritis, o v. aresto embargado 
emprestou ao mandamento do arti
go 789, § 4’ entendimento nlenamente 
conciliável com o seu sentido literal.

A sentença sôbre deserção, ensina 
Pontes de Miranda, tem natureza de- 
claratória (positiva) da extensão da 
relação jurídica processual (prejudi
cial) ao grau superior e constitutiva 
(negativa), pela situação de abando
no (deserção', com eficácia er funo

Diante dêsses ensinamentos, tem-se. 
no caso, que os embargos perante a 
Junta constituiram-se desertos no 
momento em aue expirou o prazo de 
cinco dias da data da interposição de 
recursos, sem oue. desde logo, tenha 
havido invocacão a justo impedimento.

O recurso trabalhista, para ser ad

Mas, quando, como no caso presen
te, percebe o empregado um salário- 
hora fixo, não há a necessidade de 
•ocorro ao citado § l.° do árt. 140 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
«nas sim, , ao próprio artigo básico, 
garantindo-se ao empregado a remu
neração das férias, calculada de acor
do com o salário que perceber na 
ápoca do seu gôzo.

Evidentemente, não houve a inten
ção por parte do legislador, de reduzir 
o salário do trabalhador em férias, 
reejeito os embargos.

Isto pôsto:

Acordam os Juizes do Tribunal 
Superior do Trabalho, conhecer dos 
embargos, por unanimidade, e rejeitá- 
los, vencidos os Srs. Ministros, Julio 
Barata, Rômulo Cardim, Jonas Melo 
de Carvalho e Telio da Costa Mon
teiro .

Rio de Janeiro, 14 de maio de 
1959. — Delfim Moreira Junior — 
Presidente. — Hildebrando Bisaglia 
.— Relator. —- Ciente: João Antero 
de Carvalho — Procurador Geral.

PROC. N’ TST RR 3.207-57

Ainda que afastado do serviço 
por tempo inferior a 15 dias, di
reito tem o empregado áo salá
rio-enfermidade, pago pelo em
pregador.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Embargante 
Chrlstiani-Nielsen — Engenheiros e 
Construtores S. A.; e. como Embar
gado, Claricio dos Santos Dornelles:

A E. Primeira Turma, entendendo 
que “nos’ quinze primeiros dias o pa
gamento do auxílio doença corre a 
conta do empregador”, confirmou a 
decisão da M.M. 1® Junta de Pôrto 
Alegre.

Daí os presentes embargos mani
festados. pela reclamada, apontando 
acórdão como divergente do julgado 
recorrido no sentido de “de acordo 
oom a lei para o empregado fazer jus 
aos 2/3 dos salários dos primeiros 15 
dias da moléstia terá que provar que 
obtivera a concessão do auxílio do 
Instituto a partir da 16’ dia.”

A Douta Procuradoria Geral, em 
•eu parecer, opina pela rejeição dos 
embargos,

E’ o relatório.
VOTO

O aresto trazido à colação em opo
sição ao acórdão recorrido, justifica o 
conhecimento dos embargos.

Não merecem, todavia, provimento. 
Claro e preciso o art. 2’ da Lei nú
mero 6.905, de 26 de setembro de 
1944. dispondo sôbre a responsabili
dade do empregador pelc> salários 
correspondentes aos primeiros quinze 
dias, na base de 2/3, a que nesse 
período faria jus o empregado. Sem 
consistência alguma, portanto, a ale
gação de somente ser devido o salá
rio enfermidade em sendo o afasta
mento superior a 15 dias, interpreta
ção que a lei não autoriza.

Isto, pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, conhecer dos em
bargos mas rejeitá-los, unânime- 
mente.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1959. 
Delfim Moreira Junior, Presidente. 
— Telio da Costa Monteiro, Relator. 
Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral. 1

missão pelas ações que subscreveu, •• 
quais podem ser transferidas livra*- 
mente. Éis as razões de meu Voto pelo 
acolhimento dos embargos para que, 
julgando a Justiça do Trabalho com
petente para conhecer das causas em 
que são partes empregados da Leo
poldina, possa dar o seu pronuncia
mento sôbre a sentença da Sétima 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal e confirmada pelo 
Egrégio Tribunal Regional, atestando 
a sua liquidez e perfeição ou apon
tando a inconsistência de seus fun
damentos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e, por maio
ria, recebê-los pare., considerando com
petente a Justiça do Trabalho, deter
minar que a E. Turma aprecie o mé
rito.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1959. 
— Oscar Saraiva — Presidente. Ge
raldo Starling Soares — Relator. Cien
te:. João Antero de Carvalho-— Pro
curador Geral.

PROCESSO ÍST-EE 2.361-57

Diante da norma proibitiva da 
Constituição Federal, não pode 
perdurar a diferença salarial 
comprovada entre dois emprega
dos que executam trabalho de 
igual valor, ainda que resulte a 
diferença de sentença normativa.

Impossível a previsão em sen
tença normativa de tôdas as si
tuações que dela podem surgir, 
nas relações de trabalho, razão 
porque lógica é a soluç'~o dos ca
sos advindos, através de ação or
dinária trabalhista.

Embargos rejeitados.

Vistos e-relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Nacional Transportes Aéreos S. A. e, 
como Embargado, Manoel de Almei
da Lima.

O V. acórdão regional, ao negar 
provimento ao recurso ordinário da 
reclamada,. declara que a perícia re
velou que o reclamante sempre per
cebeu salários superiores ao do para
digma, sendo que o trabalho era exe
cutado por ambos com a mesma per
feição técnica, tendo demonstrado o 
autor maior desembaraço na execução 
da tarefa perante o perito e o encar
regado de serviço da reclamada, mais, 
além, sustenta o deeFório que o fato 
de resu’tarem as diferenças salara- 
riais , de sentença normativa, não 
impede a eauiparação, face ao dispo
sitivo constitucional, que impõe a 
equiparação quando provada a igual
dade de capacidade e de perfeição 
técnica.

Pelo V. aresto de fls. 63-63 da la
vra do eminente Ministro Oscar Sa
raiva, endossou a Egrégia Segunda 
Turma o entendimento do decisório 
recorrido, após rejeitar a preliminar 
de prescrição arguida, emp-êsa, 
nor se tratar de pres^arões sucessivas, 
sendo assim parcial a n^escrieno, 
conclue que: “A regra constitucional 
da igualdade de salários n'n se pode: 
"'•«‘ludicar pelo fato d-1 resnUar”"" as 
desigualdades, de sentença coletiva, 
segundo alegado”.

Ainda irresignada, ofereceu a -m- 
prêsa os emba-gos presentes que nm 
logrou favorável padecer da Doa^a 
Procuradoria Gera’, já es*a n-a- 
nuncia-se p°)a rejeição dos embar
gos.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento:
Dois julgados da Egr.gla P.imaira 

Turma dêste Tribunal Superior são 
citados a fls. 7C-71 e que se atrúam 
com o v. acórdão emba-gado, Já que 
dispõe: “Não se aplica o art. Í61 aa 
Consolidarão das Leis do Trabalho, 
quando o daialvcl salarial não decai-

mitido, tem o prazo de preparo das 
custas, isto é, “dentro de cinco dias 
da interposição do recurso, pena de 
deserção”.

Portanto, para ter seguimento, o 
recurso depende lei específica. Inter
posto, diz-se que o recorrente está na 
extensão da relação juridica proces
sual. E em se tratando de julgamento 
especial constitutivo negativo, a de
serção opera ipso jure ,isto é, auto- 
màticamente, não dependendo da in
tervenção da parte.

A tal ponto s< chegou por omissão 
do recorrente. E cc/no a deserção não 
é renúncia, é sanção, a eficácia da 
sentença ou do despacho que a julga 
é condenatória e mandamental.

Com a deserção, são ainda palavras 
de Pontes de Miranda (“Comentários”, 
v. I, pág. 141). “há condenação' mais 
a sanção de destruição da extensão 
jurídica processual, A decisão é cons
titutiva negativa, à semelhança das 
sentenças da recisão por vícios redibi- 
tórios”.

Não existe, pois, fundamento que a 
anule por via dos embargos porque a 
E. Junta, na oportunidade, julgou, de 
ofício, a deserção, não enfrentando o 
recurso em seu merecimento. Deu-se 
por impedido o Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1959. 
— Julio Barata — Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência. Cesar Pires 

•Chaves, Relator. Ciente: João Antero 
de Carvalho, Procurador Geral.

PROC. TST-RR-2.416-57

Rêde Ferroviária Nacional — 
Competência da Justiça do Tra
balho — Embargos providos.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargantes 
Manoel Pereira Soares e outros e, 
como Embargada, Estrada de Ferro 
Leopoldina:

1 — Da decisão proferida pela Dou
ta Primeira Turma dêste Tribunal 
Superior do Trabalho, manifestando 
sua inconformidade, ofereceram em
bargos Manoel Ferreira Soares e ou
tros, com fundamento nos têrmos da 
alínea b”, § 2’. do artigo 894, combi
nado com a alínea “c”. inciso II, ar
tigo 762, da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

2 — O objetivo dos embargos é 
tornar insubsistente o v. acórdão da 
Primeira Turma que se- lulgou in
competente para julgar o litígio exis
tente entre o Embargante e a Embar
gada, alicerçada na lei n’ 2.113 de 9 
de março de 1954, que teria revogado 
o decreto-lei n’ 8.249, de 29 de no
vembro de 1945.

3 — Em face do que entendeu a 
Egrégia Primeira Turma, foi anulado 
o processo em aue a Sétima Junta de 
Conciliação e Julasmento da Primeira 
Região julgou procedente a reclama- 
tória do embargante visando equipa
ração funcional, com direito às dife
renças salariais atrasadas (fls. 20).

4 — Opinou a Procuradoria G°ral, 
em lacônico parecer, contrário ao prô- 
vimento do recurso, tw- conven
cida não ter sido ofendida a lei (fls. 
108).

E’ o relatório.
VOTO

Pelo provimento dos embargos. O 
acórdão está em divergência com inú
meros julgados por êste Colendo Tri
bunal P>no. Ainda recentememe foi 
apreciada e Jurada a competência 
dêste Tribunal para fazê-lo, no dissí
dio cr letivo em que e^m suscitantes 
empregados da Leonoldina e foi re
lator o eminente Ministro Hildebran- 
do Bisaglia. A decisão tomada pela 
maioria dêste Tribunal foi cagada nn 
convencimento de aue com a cria
ção da Rêde Ferroviário Nacional. da I 
hual é p?”tic!n° a T.e-naFfna. desa-! 
pareceu o aspecto da entidade de Di- ■ 
reito Público, passando a ser uma So- I 
niedade Privada, consttiuída por a'ões, 
d_ qual a União sòmente tem intro- ।
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•e do arbitratio do emprcgsC" e - 
de determinação imposta por senh® • 
?a normativa, como ocorre na nipi 
tese sub-judice”.

Conheço dos embargos.
MÉRITO z

Somente duas exceções encontra
mos na lei, para a não equparação 
na identidade de funções que é a da 
maior antiguidade na função do pa
radigma invocado e a da existência 
de cargos de carreira da emprêsa.

Tratando-se de principio constitu
cional, de ordem imperativa, impos
sível çeria a admissão de uma ter
ceira exceção, maximé vasada e co
mo resultante de uma sentença co
letiva c normativa, que como se sabe 
tem o candão de prejudicar o direito 
individual, contrário fixando normas 
que visam o benefício da categoria 
profissional, amparando decorrente- 
u os direitos pessoais dos inte
grantes da classe representada.

Dêsse modo, o rebaixamente na hie
rarquia salaria que resulta da senten
ça normativa, entre dois empregados 
com tempo de serviço inferior a aos 
anos em confronto de um a outro é 
que executam trabalho de igual va
lor (§ 1? do art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho), deve ser cor
rigido por sentença ordinária traba
lhista. de modo a preservar a orde
nação constitucional que proibe a di
ferença de salário para o mesmo tra
balho.

Cumpre acentuar a dificuldade de 
serem previstas em uma sentença 
normativa, tôdas as situações que de
la podem derivar, refletindo-se nas 
relações de emprêgo, razão porque, 
à Justiça do Trabalho, diante dos ca
sos concretos, dar-lhes as .soluções 
legais qúe atendem aos princípios 
constitudionais e legais de ordem so
cial e econômica.

Não encontro razões para divergir 
das decisões proferidas em tôdas as 
instâncias percorridas pelo processo 
m?al pelo que, esposando os seus pró
prios fundamentos, rejeito redijo os 
embargos opostos, inclusive no que 
tange a prescrição não expressamen
te mencionada nas razões de recurso 
da embargante, e isto porque se tra
ta de prestações sucessivas que nos 
reiterados e derradeiros julgados nes
ta instância superior, são possíveis de 
parcial prescrição.

Rejeito os embargos.
Isto posto:
Acordai os Juízes do Tribunal Su- 

preior do Trabalho, conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e rejeitá- 
los, vencidos os Senhores Ministros 
Maurício Lange, Ròmulo Cardim e 
Jonas Mello de Carvalho.

Deram-se por impedidos os Senho
res Ministros Pires Chaves e Délio 
Maranhão.

Rio -e janeiro, 29 de abril de 1959. 
_  Delfim Moreira Júnior — Presi
dente. — Hildebrando Bisaglia — 
Relator. — Ciente: — João Antunes 
de Carvalho — Procurador Geral.

PROC. TST-1.561-57

Embargos conhecidos mas re
jeitados.

Vostos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
de Martino S.A. — Usinas Brasilei
ras de Ferro e Aço e. como Embar
gado, José Antônio dos Santos:

Pediu o Reclamante o pagamento 
do saldo de salário e aviso prévio, 
alegando dispensa injusta.

A Reclamada pagou o saldo de sa
lário em audiência e negou direito 
ao aviso prévio, porque o Reclaman
te fôra contratado a titulo de expe
riência nor noventa dias, com cláu- 

recíproca assecuratória de res- 
cF’o, com simples aviso de véspera, 
durante o nrazo de sua vigência.

A MM. Junta julgou procedente 
o pedido, por não provada a justa 
causa e por considerar o contrato 
como de prazo indeterminado em 
face do direito reciproco de rescisão.

Mantida a decisão em grau de em
bargos, recorreu de revista a Em
prêsa, e a Egrégia Terceira Turma 
conheceu do recurso por demonstra
da a divergência mas negou provi
mento pelos seguintes fundamentos:

“A lei declara que o primeiro ano 
de trabalho é considerado como de 
experiência. Todavia, tal norma aoii- 
ca-se ao contrato normal sem con
dições especiais. Lícito é o contrato 
prazo de duração determinada <90 
dias) denominado contrato de ex
periência, scendo entanto inoperan
te a cláusula que neel se inserir, as
segurando o direito recíproco de res
cisão dufante o prazo de vigência. 
O contrato por prazo determinado é 
um contrato de excecão com dura
ção prefixada ou reduzida,. não se 
compreendendo nova limitação con
tratada. ou seja excecão de exceção, 
resultante em desvirtuar, fraudar e 
impedir a aplicação da lei geral. Se 
o contrato pode ser feito por curto 
esnneo de duração não se pode ad
mitir uma cláusula que ainda mais 
reduza a sua vigência, cláusula que 
incide em violação do direito ao avi
so nrévio. justamente objetivando im- 
nedir a fraude, determina o art. 481 
da C. L. T. aue a existência da 
cláusula de direito recíproca de res
cisão artes de expirado o prazo 
abi'tado. resulta na aplicação à es
pécie. dos princípios que rejem a 
rescisão dos contratos por prazo in
determinado. No caso em tela, o 
contrato de fls. 9. altera a lei. bur- 
Fmdo-a. já aue determina um sim
ules aviso de véspera, quando os 
prazos de aviso nrévio estabelecidos 
no art. 487 da C.L.T. são maiores. 
Em se tratando de prazo para que 
procure o empregado um novo em
prego. desnecessário será mencionar 
a impossibilidade de encontrar tra
balho em tão limitado espaço de tem- 
uo Pelas ratões exnostas, não mere
ce reforma a sentença recorrida, ra
zão por que, nego provimento ao re
curso”.

Daí os presentes embargos, nos 
nuais aponta a Embargante acórdãos 
aue diz serem divergentes do aresto 
recorrido.

Admitidos os embargos, não foram 
os mesmos impugnados pela parte 
contrária, oninando a ilustrada Pro
curadoria Geral da Justiça do Tra
balho Ipelo seu conhecimento e re
jeição.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente — Conheço dos 
embargos que estão fundamentando 
com a indicação àe julgados diver
gentes.

Mérito — O aresto embargado ad
mite o “contrato de experiência”, 
mas. dentro do espírito que informa 
a Consolidação das Leis do Traba
lho, isto é, dentro dos doze primei
ros meses que quando não comple
tados não asseguram direito a in
denização.

Salienta que seu têrmo pode flu
tuar naqueles doze meses ou em pra
zo inferior, mas está submisso às 
normas do direito social e da res
pectiva legislação, não podeido pres
cindir do aviso, prévio quando da sua 
suspensão, o qual, não pode ser re
duzido, por ser uma instituição^ de 
ordem pública e que deve ser res- 
neitado em pactos de qualquer na
tureza.

Assim também entende a ilustra
da Procuradoria G»ral da Justiça 
do Trabalho, pois a òxação do avi
so de véspera fere, realmente, as 
disposições da lei que regula o aviso 
prévio.

Por isso mesmo, isto é, “justamen- 
ts obietivando imn.edir a fraude, de
termina o art. 481 da Consolidação 
das Leis do Trabalho que a existên
cia da cláusula de direito recíproca 

ia a :e í.-.m na época própria ou 
er.tão. desapareceria a finalidade' de 
eü., Alega a Embargante desconheci
mento do estado de gravidês, pro
cessando-se a dispensa de vários em
pregados. Mas, o que afirma a sen- 
tença confirmada e que “se a fir
ma estava despedindo as emprega
das que com sua maior permanên
cia, viriam acarretar, quando de sua 
dispensa maiores ônus para a empre
gadora e sabida a situação de gravi
dês da reclamante, é óbvio que sua 
dispensa se teria verificado exata
mente para impedir viesse ela a atin
gir o período de seis semanas ante
riores ao parto”.

Mantenho , pois, o v. acórdão em
bargado pelos seus próprio? funda
mentos.

Rio de Janeiro. 29 de abril de 1959 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
— Aldilio Tostes Malta, Relator. — 
Ciente: João Antero de carvalho. 
Procurador Geral.

PROCESSO N.? TST. RE-284-58

Tém os vigias direito aoadicio- 
nal por serviçp noturno.

Vistos , e relatados êstes autos, em 
que sao partes, como embargante, 
Antonio Aives aa Snva e, como em- 
bargaao, conuaomnio do Edifício 
Igrejinha;

A E| Primeira Turma entendendo 
não se aplicar ao vigia as disposi
ções legais referentes à remuneração 
qo adicional noturno, reformou as 
decisões proferidas pelas instâncias 
inferiores que consiueraram proce
dente o peaido.

Daí os presentes embargos inter
postos pelo reclamante, apontando 
acórdãos como divergentes do julga
do recorrido no sentido de ter direi
to o vigia ao adicional por trabalho 
noturno.

Contra-arrazcando, opinou a Dou
ta Procuradoria Geral péla rejeição 
dos embargos.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento:
Compete ao Tribunal pleno julgar 

os emoargos das decisões das Tur
mas, quando estas divergem entre si, 
ou de decisão proferida peio próprio 
Tribunal Pleno (art. 702, II, letra c 
da C. L. T. com a redação dada 
pela Lei n.? 2.244, de 23-6-1954). 
Apontando o recorrente arestos das 
Egrégias 2.^ e 3.* Turmas em oposi
ção ao acórdão recorrido, justifica
dos estão os embargos.

Mérito:
lejo a tese esposada pelos acór

dãos trazidos à colação. Em verda
de, o adicional noturno tem cabi
mento, ainda que se trate de tra
balhador vigia. A Constituição Fe
deral (art. 157, III) não estabeleceu 
exceções quanto à natureza do tra
balho. Princípio de ordem geral no’ 
sentido de considerar o salário no
turno superior ao diurno, há que 
prevalecer em qualquer circuns
tância.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do "ribunal Su

perior do Trabalho, conhecer dos 
embargos, por unanimidade, e rece- 
bô-los para restabelecer a decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho, 
vencidos os Srs. Ministros Rômulo 
Cardim, Astolfo Serra, Julio Barata, 
Jonas Melo de Carvalho e Maurício 
Lange. k

Deu-se por impedido o Sr. Minis
tro Hildebrando Bisaglia.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 
1959. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente. — Telia da Costa Monteiro, 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho 
Procurador Geral

de rescisão antes de e?:<: ;io o pra
zo ajustado, resulta na aMicaç.m â 
espécie, dos principies qu rogem a 
rescisão dos contrates por prazo in
determinado.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes d< Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, 
conhecer dos embargos e, pelo voto 
de qualidade do Sr. Presidente, re
jeitá-los.
• Rio de Janeiro, 27 de maio de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.- — Mário Lopes de Oliveira, 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-1.112/58

Valor dos atestados médicos pas
sados pelo S. A. M.D.U.

Vistos, relatados -e discutidos êstes 
autos do recurso de embargos, sendo 
embargante Joven Pacheco Bento e 
Embargada Irmãos Dr. Giorgio’& Cia. 
Ltda., Acordam os juízes do Tribunal 
Superior do Trabalho, por upânimi- 
dade, conhecer dos embargos e, por 
maioria, recebê-los para restabelecer 
a decisão da Junta de Conciliação e 
Julgamento, pelos fundamentos do 
voto abaixo.

A M. Primeira Turma, negou va
lidade a atestado médico expedido pelo 
S.A.M.D.U para efeitos de pagamen
to do salário-doença, porque, segun
do a ementa do v. acórdão — “Ates
tados médicos fornecidos pelo SAMDU 
ou SESI, não obedecem a hierarquia 
prevista na lei. podendo servir somen
te para jiístificar a falta ao serviço, 
nunca, porém, para assegurar ao em
pregado percepção dp “salário enfer
midade”.

Há divergência justificadora dos 
embargos (fls. 32 e 33). Deles, por
tanto, conheço — e para recebê-los, 
pois, deslocadas para o S. A. M. D.' 
U.', éncargos dos órgãos previdenciá- 
rios, não seria possível, data venia, 
negar valor aos seus atestados tam
bém para o efeito de assegurar o pa
gamento do salário-doença. Embora 
com uma organização especial, comu
nidade de serviços, aquele órgão fun
ciona como uma dependência dos Ins
titutos exatamente para o fim que se 
pretende anular, limitando os efeitos 
dos atestados médicos. E se a fal
ta do empregado se considera justifi
cada não há porque negar-lhe □ cor
respondente salário.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1959. 
— Manoel Caldeira Veto — Presiden
te no impedimento eventual do efe
tivo e do vice-presidente.

Aldilio Tostes Malta — Relator.
Ciente. — João Antero de Carvalho, 

Procurador-Geral.

PROCESSO TST-412-58-E

Reconhecimento de direito ao 
salário-maternidade.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de embargos, em 
que é Embargante Fiação Utinga S. 
A. e Embargada Elsa Giannice Fi- 
talii. Acordam os Juízes do Tribu- 
nad Superios do Trabalho, por una
nimidade conhecer dos embargos e, 
por maioria, rejeitá-los, pelos funda
do voto abaixo.

A ementa do v. acórdão resume 
a questão: “A despedida injusta da 
trabalhadora gestante antes do pe
ríodo a que se refere o art. 392 da 
C. L. T obriga o empregador ao pa
gamento dos salários a que se segue 
dito período”.

Há divergência justificadora dos 
embargos. Reèeito-os, porém, espo
sando a tese adotada. Desde que 
imotivdada a dispensa, não pode a 
gestante perder o repouso remunerado
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ma. Estão pois, jtvúhicados os em
bargos. Todavia, nã mi^ecéU pro
vimento. Ao tempo da primitiva rt- 
dação do parágrafo único do artigo 
894 da C. L. T., obrigado estava o 
Juiz ou Junta a incluir o processo 
em pauta para o julgamento dos em
bargos. Com o advento porém da 
Lei nV 2.244, de 23 de junho de 1954, 
aquela exigência foi suprimida cem 
o propósito evidente de possibilitar 
rápido o julgamento dos embargos 
dentro dp pram de cinco dias conta
dos da data da sua interposição (pa
rágrafo IV art. 894). Admitiu-se 
designação de audiência com noti
ficação às partes para o julgamento 
dos embargos, impossível seria a sua 
realização dentro do referido prazo. 
Isto porõúe a audiência só poderá 
ser desienada d"nois de cinco lias da 
data da expedirão das notificações 
(art. 84i). Anulada e desresneitadà 
pois, estaria aauela determinarão, 
cum sentido é o de abreviar o jul
gamento das questões de menor va
lor econômico, da excessiva «Irada 
dos órgãos de primeira instância. A 
única éxieõncia le^nl é eme dos em
bargos tenham “vístã” os vogais «té 
a téspnrá do' julgamento e está foi 
Cumnridà.

Isto nósto:
Acordam os Juf’es da Fecunda 

TUrma do TribUhal Superior do Tf?~ 
balho. sem divergência, conhecêr dos 
embargos, más reicRâ-los.

Rio de Janeiro, 97 dê mam de 1959 
— JuRb Parada. Vi-e FrèSident’ no 
exerrVo do. Presidência. — Telia 
da Cosia Monteiro. Relator.

Ciente- j-õn tnteto de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST. 192-58

Para a audiência de julgamen
to de embargos não são as par
tes notificadas.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de embargos enr 
que é embargante Padaria e Confei
taria Chave de Ouro e embargado 
Pedro Luiz de França, acordam os 
juízes do Tribunal Superior do Trà- 
balho, por maioria, conhecer dos em
bargos e rejeitá-los, pelos funda
mentos do voto abaixo.

Argüiu a ora embargante nulidade 
do julgado por falta de notificação 
para a audiência de embargos e de 
fundamentação da decisão. O V. 
acórdão da E. Turma só apreciou, 
expressamente, a primeira nulidade, 
rejeitando-a. A divergência está pro
vada, obrigando o ccnheCimento dos 
embargos. Rejeito-os, porém, só ha
vendo ã discutir a tese sôbre a qual 
existe divergência (nem cabendo re
mediar a omissão verificada, não 
oferecidos embargos de declaracãot. 
A lei dispensa a preesnça das partes 
na audiência de julgamento dos em
bargos. como se depreende do prazo 
instituído para tal fim (Cons.. ar
tigo 894. § 1.9). Por outro lado. 0 
confronto dós modelos estabelecidos 
para as atas de audiência e revigo
rados pelo art. 91.4 da Consolidação 
não deixou dúvida sôbre êsse enten
dimento. emitindo o da de embargos 
a presença das partes e, por isso 
mesmo de^rminandõ “dtie fôssem ?s 
partes hotificâdás, por escrito, da de
cisão rruferida”.

Rejeito, nois. os embargos.
Rio de Janeiro. 14 de maio de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, presiden
te. — Aldilto Tostes Malta, Relator.

PROCESSO NV TST RR 3.100-57

Não exige a lei sejam as par
tes notificadas para o julgamen
to dos embargos.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Condomínio do Edifício Castelnuo- 
vo, e. como Embargado, Roberto. Fei
ro Marins:

A E. 3V Turma conheceu mas ne
gou provimento a revista manifesta
da pelo reclamado à decisão da M. 
M. 2 a Jun+a do Distrito Federal que 
O condenou a pagar ao reclamante, 
indenização de antiguidade o aviso- 
prévio .

Nos presentes embargos, alega o 
reclamado que o objetivo único da 
revista era o de obter a decretação 
da nulidade da decisão que rejeitou 
os embargos por não notificadas as 
partes pura a audiência do julgamen
to. A M. 3? Turma, todavia, refe
rência alguma fazendo sôbre a ma
téria. implicitamente rejeitou a ar
guirão. ensejando os presentes em
bargos por divergir da orientação 
traçada nela E. Primeira Turma, co
mo se vê à fls. 64-65.

A Douta Procuradoria Geral emi
tiu o seguinte parecer:

“Os embargos encontram apôio em 
decisões dêste E. Tribunal.

Ter uma vez a sentença embarga- 
assim se ampara. E, com esta me 
parece, se encontra a melhor dou
trina .

O E. Tribunal em sua alta sabe
doria, fará a melhor Justiça.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 
1959. — Natercia Silveira Pinto da 
Rocha, Procurador.

E’ o relatório.
VOTO

A omissão do acórdão recorrido a 
respeito da matéria discutida na re
vista, importa, implicitamente, na 
sua rejeição, opondo-se. de conse
guinte, co entendimento sôbre a 
mesma manifestado pela E. 1." Tur


